
ATO Nº 1097/09 
 
Constitui Grupo Técnico de Estudo para analisar as propostas de regulamentação de 
Licenças para o funcionamento de atividades, bem como a legislação em vigor afeta à 
matéria, na cidade de São Paulo. 
 
 
Considerando a existência de inúmeras proposituras visando regulamentar a expedição 
de Auto de Licença de Funcionamento, Alvará de Funcionamento, Alvará de 
Autorização para eventos públicos e temporários e Termo de Consulta de 
Funcionamento; 
 
Considerando a proposta formulada pelo nobre Vereador Dalton Silvano e apoiada 
pelos demais Vereadores, no sentido de formular um texto de consenso e que possa 
atender aos interesses do Município; 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica criado o Grupo Técnico de Estudo para examinar os projetos de lei de que 
trata a Decisão de Mesa nº 683/2009, a legislação em vigor, bem como as sugestões 
que poderão advir da sociedade civil sobre o assunto, a fim de ofertar um texto final 
que possa representar a vontade de todos os envolvidos. 
 
Art. 2º O Grupo de que trata o art. 1º será formado pelos Consultores Técnicos - 
Arquitetura: Vilma de Oliveira Mendonça, RF 11.033, Carlos Minoru Morinaga, RF 
11242, os Procuradores Legislativos: Simona Mary Pereira de Almeida, RF 11.140, Ana 
Paula Ferreira dos Santos, RF 11.183, Christiana Samara Chebib, RF 11.265 e o 
Técnico Administrativo: Tairo Batista Esperança, RF 11.232, como secretário. 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá indicar um representante para  participar 
do Grupo ora constituído. 
 
Art. 3° Coordenará os trabalhos do Grupo  a servidora Vilma de Oliveira Mendonça. 
 
Art. 4º O Grupo de que trata este Ato se reportará à Comissão de Vereadores, 
constituída pelos Srs. Chico Macena, Paulo Frange, Toninho Paiva, indicados pela 
Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, e  Dalton Silvano, seu 
coordenador, para estudar a matéria. 
 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
São Paulo, 11 de  novembro de 2009. 
 
 


